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1 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 

LEI Nº 2.246, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos 

no Município de Miracema e dá outras providencias. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACEMA, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, aprova e a prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1°- Fica denominada Rua Fernando Antônio Tostes de Barros a 

via atualmente conhecida como Rua “A”, situada no Loteamento Bosque dos 

Eucaliptos II, neste Município. 

 

Art. 2°- Fica denominada Rua Papa Francisco a via atualmente 

conhecida como Rua “B”, situada no Loteamento Bosque dos Eucaliptos II, neste 

Município. 

Art. 3°- Fica denominada Rua Wilson Cyrino a via atualmente 

conhecida como Rua “C”, situada no Loteamento Bosque dos Eucaliptos II, neste 

Município. 

 

Art.4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 23 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

 

 

Maria Alessandra Leite Freire 

Prefeita Municipal 

 

 

Vereador: Fabrício de Sá Xavier 
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